


















MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 
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OFÍCIO SMJC/EAO N2 016/ 2019 
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D. Presidente da Câmara Municipal 
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El t . J ntíssimo Senhor: 
: I r 

I I 
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Em OS de agosto de 2019 

Processo n° 33q I ~J q 
À Gerência de Gestão da lnformaçã 
Para os devidos fins. 

I 
I / t Pelo presente, com os nossos cordiais 

cu\ilprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 

~r ra ~s devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

I : Lei :Data·· · Au~ógrafo : · Projeto de Lei · 

,I : . 9664 25/07 12o19 234/2019 259/2019 
·r : l966s 25/07 12o19 238/2019 249/2019 
!f i ' : 9666 25/07/2019 241/2019 254/2019 
1 9667 25/07/2019 242/2019 255/2019 

19668 25/07/2019 243/2019 256/2019 
19669 25/07/2019 244/2019 257/2019 
1 9670 25/07/2019 245/2019 . 258/2019 
9671 25/07/2019 247/2019 260/2019 

.f . I 9672 25/07/2019 239/2019 252/2019 
f i 9673 31/07/2019 252/2019 267/2019 

Na oportunidade, 

n9ssol elevado apreço e distinta consideração. 
' I I 

renovamos os protestos d I 
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I ! 
I 
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Atenciosamente, 

MARINA~I~ 
Coordenadora Execu ·va de Justiça e Cidadania 

1,3:1 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.673 
De 31 de julho de 2019 

Autógrafo nº 252/19- Projeto de Lei nº 267/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

FLS. . 

::c~~ 
~-------------' 

Altera a Lei nº 8.647, de 16 de fevereiro de 2016. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 30 (trinta) de julho de 

2019 (dois mil e dezenove), promu lga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 8.647, de 16 de fevereiro de 2016, 

passa a vigorar com a seguinte alt eração: 

"Art. 4º Os recursos necessários para atender as 

despesas com a execução desta lei serão obtidos mediante parceria com 

empresas de iniciativa privada ou governamental, ou, conforme o caso, 

mediante disponibilidade de dotação orçamentária própria."(NR) 

Art. 2º Est a lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

de julho do ano de 2019 (dois 

Publicada na Coordenadoria xecutiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP") • 

. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Quinta-feira, 01/agosto/19 - Ano XL- N2 10111. 
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